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CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

(Organização) 

DECRETO-LEI N. 5.163- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

D ispõe sobre a organização do Conselho de Segurança Nacional 

O Presidente da República, u sando da atribuição que lhe confere o 
art . 180 da Constituição, decreta : ' 

Art. 1° . O Conselho de Segurança Nacional, presidido pelo P r e ­
sidente da República e constituído pelos ministros de Estado e pelos 
chefes dos Estados-Maiores do Exército, da Armada e da Aeronáutica , 
lem por objetivo precípuo o estudo de todas as questões relabvas à segu­
rança nacional (Constituição, art. 162). 

§ 1°. Reune-se por conv ocação do Presidente da República, ordi-
nariamente, urna vez por trimestre . · 

§ 2° . Pode convocar, quando convier altos comandos militares e 
outras autoridades qualificadas . 

§ 3° . O P residente da República pode ouvir o Conselho de Segu­
rança Nacional, mediante consulta a cada um de seus membros em ex­
pediente remetido por intermédio da S ecretaria Geral, que fará o rela­
tório das respostas recebidas para a consideração f inal. 

Art. 2° . O Conselho de Segurança Nacional terá uma Secretar ia 
Geral, subordinada diretamente ao Presidente da República e dirigida 
pelo Secretário Geral, que será o Chefe do Gabinete Militar da mesma 
Presidência. 

Art. 3°. São orgãos complementares do Conselho de Segurança Na-
cional : 

a) a Comissão de Estudos; 
b) as Secções de Segurança dos ministérios c1v1s ; 
c) a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras. 

Art. 4° . Incumbe à Secretaria Geral : 

a) centralizar todas as questões que devem ser submetida s ao Con­
selho e à Comissão de Estudos ; 

b ) preparar, coordenar e acompanhar os estudos p reparatórios re­
lativos a tais questões ; 

c) organizar os relatórios que devem ser apresentados ao Conselho 
ou à Comissão ; 

d) redigir as atas das sessões desses orgãos ; 
e) conservar os arquivos a eles pertencentes ; 
f) notificar aos ministérios e a qualquer outro orgão da Admi­

nistração Pública as decisões tomadas pelo Governo em consequência d os 
parecer:_es do Con~el~o . ou da Comissão d e Estudos e acompanhar " 
execuçao das prov1denc1as decorrentes das referidas decisões. 
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Art. 5°. A "Ç 0n:issão d e. Es~ud?s func iona sob a alta direção d o 
P r esident e da Repubhca e .a d1reçao Imediata e efetiva de um dos V ice-· 
Presid e ntes . 

§ 1°. São Vice-Presidentes os Chefes dos Es tados-Maior es d o 
Exé~·cito , da A:m~da e da Aeronáutica, cabendo a direção ime d iata e 
efetiva da Com1ssa o ao m.ais g r adua do ou mais antigo no posto . 

§ 2° . A Comissão compreende a inda os segui"Otes membros efe tivos : 

a ) o .Secretário Geral do Conselho de Segurança N aciona l que fun-
ciona como r elator; · ' 

b) o Consultor Geral da República · 
c) o Secretário Geral d Ó-Ministério ' das Relações Exterioces · 
d ) o Diretor Geral da Fazenda Nacional · ' 
e) um funcionário da mais alta categori~ de cada um dos d e mais 

m ini stér ios civís , 

§ 3°. Serã o nomea dos por decreto os funcionários.. q ue, nos t e rmos 
d a let ra e ), ão parágrafo anterior , representarão os minist érios c1v1s . 
O s o utros membros, ou seus substitutos, ser ão convocados pelo Vice­
P reside nte na d ireção efetiva da mesma Comissão _ 

Art . 6° . A Comissão de Est udos te rá ainda, na qua lida d e de 
m embros eventuais , os P r esidentes o u Diretore s de Depa rtamentos, de 
Conselhos, d e Institu tos ou de qualqu er outr o o r g ã o diretamente subor­
d ina do ao Presidente da República, os quà is serão convocados pelp V ice ­
Presid ente na direção efet iva para integra a Comissão, em d e t erminada 
sessão ou sessões, podendo v otar apenas nas matérias que se relacione m , 
respectivamente, com os a ssuntos pertinentes a cada um daqueles orgãos . 

Parágrafo ú nico . Nos termos deste artigo, são considerados tambem 
m embros eventuais da Comissã o os chefes de Serviços de Material Bélico 
d os mini stérios militares e os subchefes dos Estados-Maiore s das Forças 
Armadas. 

Art. 7° .. O Vice-Pr esident e d a Comissão de E s tudos, na 'dii·eçã o 
efetiv a da mesma, age em nome do Presidente da República e a ssina , p or 
ordem d este, os documerrtos e atos çie la emanados, antecedendo à ass i­
n a t ura as iniciais P . O. (por ordem). 

Art . 8° . Incumbe à Comissão de Estudos : 

a ) fazer o estudo das questões que devem ser submetidas à deli­
b e ração do Conselho de Segurança Nacional ; 

b) estudar as questões que lhe forem encaminhadas pelo Governo 
ou p e l o mesmo Conselho ; 

c ) sugerir ao Governo as provid ências de execução necessanas à 
s olução das questões que dependam de mais de um ministério, ou _in­
teressem à segurança nacional. 

Art. 9°. Poderão ser convocados, I}Uer pelo Conselho, quer pela 
C o missão de Estudos, os militares ou civ ís, servidores públicos .ou não, 
que sejam capazes de prestar informações ou esclarecimentos úteis . 

Art. 10 . As Secções de Segurança dos ministérios civís . sã o dh·e­
tamente subor dinadas aos respectivos Ministros, cabendo, de modo geral, 
a cada uma delas : 

a ) e studar, no tempo de paz, os problemas que se relaciona m com 
os interesses da segurança nacional, no âmbito das atribuições de seus 
ministérios ; 
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b.) centralizar, na esfera da competência do ministério, todas as 
questões relativas à segurança nacional, principalmente as concernentes 
ao papel que àquele caberá desempenhar em tempo de guerra ; 

c) assegurar, nos assuntos de :'lUa competência, as relações entre o 
séu ministério, a Secretar ia Geral e outros ministérios. 

Parágrafo único . Incumbe a cada Secção : 

a) propor ao respectivo Ministro o programa de ação do ministério 
em tempo de guerr.a ; , 

b) elaborar os planos de reorganização e de administração que, 
eventualmente, devam ser postos em prática pelas necessidades de fun­
cionamento do ministério em tempo de guerra, notadamente a transfor­
ma ão de orgãos existentes, bem como a criação de outros ; definir as 
ah·ibuições que c~:~bem aos diversos . orgãos ministeriais em tempo de 
guerra ; prever o pessoal e os recursos materiais necessários ; provi­
denciar acerca das necessidades de instalação para o bom funcionamento 
dos dive~:sos orgãos ministeriais ; coordenar as atividades deste!.' entre 
si e fiscalizar o respectivo funcionamento ; 

c) encarregar-se das relações com organizações de ordem privada, 
~fim de assegurar as soluções mais convenientes às questões de interesse 
entre elas e o ministério . 

Art. 11. Para melhor e mais facilmente alcançarem seus objetivos, 
a Secretaria Geral e as Secções de Segurança dos ministérios civis man­
terão, entre si, as mais estreitas relações. 

Art. 12. Um regulamento particularizará a e trutura e o fun­
cionamentÇ> da Comissão de Estudos e da Secretaria Geral . 

Parágrafo único. Para o bom andamento dos trabalhos desses dois 
orgãos, poderão ser expedidos regimentos· e instruções, cuja vigência de­
penderá da aprovação do Presidente da República. 

Art. 13. As Secções de Segurança dos ministérios são organizadas 
põr decreto, mediante proposta do respectivo Ministro, depois de ouvido 
o Secretário Geral . 

Art. 14 . P ela Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, o Con­
selho de Segurança Nacional exercerá a atribuição que lhe confere o 
a~t. 165, da Constituição. 

P arágrafo único. O Secretát·io Geral será o presidente da Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras, que continuará no mais regulada pela 
legislação em vigor. '. ' 

Art. 15 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121° da Independência e 
· 54° da República. 

("Diári0 Oficial" de- 7-I-943.) 

GETULIO VAílGAS. 
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